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PROVIMENTO Nº 08, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

 
Altera o Provimento CGJ/AL nº 13, de 24 de maio 
de 2023. 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o previsto nos arts. 236, §1º, da CFRB/88, 41 do Código de Organização 
Judiciária e 37 da Lei nº 8.935/94, atribuindo a esta Corregedoria Geral da Justiça o dever de dirigir, 
coordenar, supervisionar e avaliar as atividades jurisdicionais e auxiliares da justiça; 

CONSIDERANDO a conclusão do Conselho Nacional de Justiça na Consulta nº 0008391-
94.2025.00.0000, acerca da interpretação e aplicação de dispositivos da Resolução CNJ nº 455/2022, no 
que tange ao termo inicial da contagem do prazo de ciência para citação e intimação eletrônica; 

CONSIDERANDO, por fim, o que consta nos autos do processo administrativo nº 0000188-
29.2026.8.02.0073, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  O Provimento CGJ/AL nº 13, de 24 de maio de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

 

“TÍTULO III 

[...] 

CAPÍTULO IV 

[...] 

Seção IV-A 

Do Termo Inicial da Contagem de Prazo para a Realização da Consulta 
Eletrônica nas Citações no Domicílio Eleitoral Eletrônico 

 

Art. 261-A. O aperfeiçoamento da comunicação processual por meio eletrônico, 
com a correspondente abertura de prazo, se houver, ocorrerá no momento em 
que o destinatário obtiver acesso ao conteúdo da comunicação. 

§ 1º Quando a consulta ocorrer em dia não útil, a comunicação processual será 
considerada realizada no primeiro dia útil subsequente. 

§ 2º Efetuado o acesso de que trata o § 1o, o sistema registrará o fato. 

§ 3º Para os casos de citação por meio eletrônico, não havendo aperfeiçoamento 
em até 3 (três) dias úteis, contados da data do envio da comunicação processual 
ao Domicílio Judicial Eletrônico, o sistema gerará automaticamente a informação 
da ausência de citação para os fins previstos no § 1º-A do art. 246 do CPC/2015. 



§ 4º No caso das pessoas jurídicas de direito público, não havendo consulta no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do envio da citação ao Domicílio 
Judicial Eletrônico, o ente será considerado automaticamente citado na data do 
término desse prazo, não se aplicando o disposto no art. 219 do CPC a esse 
período.  

§ 5º No caso de consulta à citação eletrônica dentro dos prazos previstos nos 
arts. § 3º e § 4º, o prazo para resposta começa a correr no quinto dia útil 
seguinte à confirmação, na forma do art. 231, IX, do CPC.   

§ 6º Para os demais casos que exijam intimação pessoal, não havendo 
aperfeiçoamento em até 10 (dez) dias corridos a partir da data do envio da 
comunicação processual ao Domicílio Judicial Eletrônico, esta será considerada 
automaticamente realizada na data do término desse prazo, nos termos do art. 
5º, § 3º, da Lei nº 11.419/2006, não se aplicando o disposto no art. 219 do CPC a 
esse período. ” 

 
Art. 2º  Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  

Maceió, 17 de março de 2026. 

 

 

 
                                Des. Celyrio Adamastor Tenório Accioly 

                           Corregedor-Geral da Justiça 

DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA ELETRÔNICO 

Em 18/03/2026 
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